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“LEI Nº 42/2.023” 

 
“REVOGA A LEI Nº 017 DE 12 DE ABRIL DE 2.022, QUE REGULAMENTA A DEDUÇÃO DE 

MATERIAIS DA BASE DE CÁLCULO DO ISS INCIDENTE SOBRE SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
CLEBER MENEGUCCI, Prefeito do Município de 

Lupércio, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

Artigo 1.º - Fica revogada a Lei Municipal no 017 de 12 de Abril de 2022, que 

regulamenta a dedução dos materiais da base de cálculo do ISS, incidente sobre obras de construção 

civil, e dá outras providências. 

 

Artigo 2.º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição 

em contrário. 

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, 13 DE SETEMBRO DE 2.023. 
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